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ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1.135/91

DATA: 26.04.91
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal alienar,

em doação à COBALAR, lotes do quadro ur-
bano da cidade de Coronel Vivida/Paraná.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
- • aprovou e eu. Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) - Fica o Chefe do Poder Executi-
•....-T.':'cipalautor .i.z ado a alienar, em doação à COOPERATIVA HABITACIO-

- =~S ASSALARIA )S DO PARANÁ - COHALAR, CGC nº 154.930/0001-07, se-
~..:a ern Curi tiba.')araná, Rua Alferes Poli no 1.6 O 1, a área de terras
~e::do 30.000m2 'lue constitui parte do Lote nº 33 do Núcleo Barro

_":_, do perIrnet.ro urbano desta cidade, adquirido de Silva e Southier
-=., consoante 53critura Pública lavrada às fls. 115 do Livro 79
- :~=as de João Roque Kessler desta cidade.

Art. 2Q) - O Terreno mencionado no artigo
-~~=o destina-se exclusivamente para a construção de MORADIAS POPU~=-~~~~ EDIFICAÇÕES COMUNITÁRIAS, obedecendo as normas e orientações

instituído pelo Ministério da Ação Social; tornando-se nu
e p:eno direito a doação de área nao utilizada.

Art. 3º) - A doação somente deverá se con
e~~za= com a aprovaçao do Projeto do Loteamento e do Núcleo Habita=

Caixa Econômica Federal, com a conseqüente liberação de

Art. 4º) - No cômputo geral a ser finan-
ao .1utuário nao poderá ser incluído qualquer valor do terreno.

Art. 5º) - A execução das Casas Populares
e=~ correr no prazo máximo de doze meses a contar da doação.

Art. 6º) - Esta Lei entra em vigor na da-
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
~~~, ~s~adO dc i?araná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Abril
:.:~:(~'~ Jvecentos e noventa e um, 03º a República e 36º


